
Sendo, contudo. o servidor já detentor de estabilidade 
funcional· em decorrência do exercício de cargo efetivo 
anterior. no âmbito do mesmo Ente Estatal c sem que te
nha havido soluçao de continuidade entre os dois provi
mentos efetivos- não haverá al teração na sua estabilida
de funcional, de sonc que apenas o pcrlodo probatório 
ficará suspenso. 
Ressalte-se, por lim, que na hipótese de haver MANI
FESTA CORRELAÇÃO entre as atribuições do cargo 
efetivo do servidor. não há que se falar em suspensão do 
estágio probatório nem da contagem do prazo para efeito 
de estabilidade funcional. 

11 ·RESPOSTA Â INOAGACÂO N" 02 

Nos termos do artigo 19 do Ato das Disposições 

Constituicionais Transitórias (CF), é considerado estàvcl 
no serviço público, só podendo ser demitido em razão de 
processo administrativo ou sentença judicial irrecorrivel. 
o servidor que em 05 de outubro de 1988 (data da promul
gação da Lei Maio) contasse com pelo menos 05 (cinco) 
anos de tempo de serviço públíco. 

E o relatório. 

Recife, O I de março de 1996 

Valdecir Femandes Pascoal 
Auditor(Substituto d;,: Conselheiro) 

Processos N" 9601 377-1 / 9503805-0 /9505807-2 
Assunto: Viagem de Prefeitos ao Estado de Isra el 
Voto do Relato r: Auditor Valdccir Pascoal 
SESSÃO DO PLENO DO DIA 09. 10.96 

Estes processos, Sr. Presidente, Senhores Con
selheiros, Sra. Procuradora, dizem respeito a RECU R
SOS interpostos neste Tribunal de Contas pelos Pre
feito~ dos Municípios de Floresta (Afonso Augusto 
Ferraz), Pesqueira (Evandro Mauro M. Chacon), Ser
ra Talhada (Augusto César E. de Carvalho) e Afoga
dos da lngazeira (Antônio Valadares de S. Filho). 

Através de Advogados legalmente habilitados, 
recorrem os citados Prefeitos das deliberações profe
ridas por esta Corte (Decisão N° 422/96, 1332/95 , 
1867/95 e 3839/95), decisões estas que consideram 
PROCEDENTES as denúncias fom1uladas neste Tri
bunal pelo Deputado Estadual Elias Gomes. O Obje
to das denúncias foi a viagem que estes Prefeitos fize
ram ao Estado de Israel, às expensas dos respectivos 
erários municipais, com o escopo de participarem de 
um programa de palestras, visitas a regiões áridas 
irrigadas e conhecimento de modernas tecnologias em 
áreas de irrigação. 

Ressalto, de inicio. Senhores, que, por delibe
ração deste Plenário, em sessão realizada no dia 
24.0 1.96, em razão de estar na condição de Relator 
do primeiro destes recursos perpetrados, fui incumbi
do da relatoria dos demais recursos pertinentes ao 
objeto das denúncias fonnuladas pelo Deputado Elias 
Gomes. 

Sr. Pres idente, Srs. Conseilheiros,antes de 
adentrar no exame da admissibilidade, propriamen-

te, e nas razões meritórias aduzidas pelos recorrentes, 
coloco em discussão preliminar de conexão argüida 
às fls. 03/04 do processo N° 960 13 77 -I. 

PRELIM INAR DE CONEXÃO 

O Prefeito do Município de Floresta solicita 
que sejam reunidos, para deliberação conjunta, todos 
os processos que tramitam nesta Corte e digam res
peito a viagens de Prefeitos de Municípios 
pernambucanos ao Estado de Israel. Fundamenta seu 
pedido lembrando a identidade de objetos, de sorte 
que, com o objetivo de se evitar deliberações 
dessemelhantes sobre matérias congêneres, insta a 
reunião de todos os processos. 

Registro, de início, que este Tribunal de Con
tas já deliberou sobre as denúncias contra os Prefei
tos dos Mun iclpios de Serra Talhada, Pesqueira, A fo
gados da lngazeira e Floresta. São os recursos refe
rentes a estes processos que serão objeto de delibera
ção na presente sessão plenária. O processo de de
núncia contra o Prefeito de Santa Cruz do Capibaribe 
ainda se encontra na fase de instrução processual. 

Ora, além da identidade de objetos, um dos 
principais requisi tos para a conexão processual é a 
existência de contemporaneidade das fases processu
ais. In casu, apenas quatro dos cinco processos se 
encontram na fase recursal, motivo pelo qual apenas 
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em relação a estes vislumbro ser cablvel a conexão. 
Assim, Sr. Presidente, VOTO pelo ACOLHI

MENTO da preliminar de conexão apenas em rela
ção aos processos que se encontram na fase recursal. 

ADMISSlBI LIDAD E 

Todas as deliberações ora recorridas foram 
unânimes em considerar procedentes os fatos aponta
dos pelo denunciante, foram unânimes em determinar 
aos Prefeitos o ressarcimento do total dos valores 
despendidos pelos respectivos tesouros municipais e 
foram unânimes em determinar o envio dos autos ao 
Ministério Público para as penalidades penats cabí
veis. In casu, Senhores. considerando a competência 
originária do Plenário deste Casa (LO, art. 63, 1), para 
apreciar as denúncias formuladas contra Chefes de 
Poderes Executtvos Municipais, c considerando que 
todas deliberações primitivas foram tomadas com a 
unanimidade dos votos dos Conselheiros presentes às 
respecttva sessões, seríamos compelidos- à luz das 
regras processuais disciplinadoras da interpostção de 
reurso nesta Corte, especificamente os artigos 29 a 33 
da Let 11.191/94- a deliberar pelo NÃO CONHECI
MENTO destes recursos, haja vista a manifesta 
inexisténcia de recurso contemplativo deste tipo de 
situação. A Lei Orgânica desta Casa estabeleceu, no 
seu artigo 31, que caberá embargos infrigentes dos 
processos onginários do Tribunal Pleno, apenas quan
do o dect.wm primitivo não houver obtido a unan im i
dade dos votos dos Conselheiros. 

Os recorrentes, com o desígnio de verem co
nhecido:, seus recursos pelo Tribunal e, com isto, pos
sibilite haver uma reapreciação das conjunturas fáticas 
à luz de argilições já esposadas c de novas argilições, 
lançam mão de duas reses: 

(I") dada a ausênc ta de recurso próprto que possibilite a 
r.:vbão meritória dos processo~ primittvos. insta que csUl 
<.:onc de Con1as conheça destes recursos ~oba epígrafe de 
Fmbargo~ Declaratórios (anigo 3J da Lei Orgânica) 
Adu7cm que o car:uer tnfrtgcntc para embargos 
llcclaratório~ c! uma tese que \em ganhando corpo tanto 
na doutnna como na JUrisprudcncta. 
(2') no caso do não acolhimento dc:.tc~ rccu,...os a titulo de 
embargos declaratórios c: constderando que a redaçao an
ttga \lo antgo 33 da Lei Orgànica prcvta a possibilidade 
de interpOsição de: cmbar~o~ mlrmgentcç p111a conJuntu
ras ~imtlarcs u qu.; orn se illlill isa, ttl\tam que Ih me~ mo> 
~cjam acolhidos sob a cptgralc d~: ~:mbnrgos infrigcntcs 
com arrimo na ntHigu rcduçllo d,, nrtigu .13 dn I ci Orgâni

ca d~.:stc Tribunal. 
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Com a devida vênia, é forçoso concluirmos 
pela 1mposs•bilidadede darmos guarida a ambas as 
teses levantadas pelos recorrentes. Os Pareceres de 
N° 327/96, 733/95,725/96 e 328/96, emitidos pela 
Procuradoria Geral desta Corte - três deles da lavra 
da Procuradora Ora. Rizelda Valença c um deles da 
lavra da Procuradoria Geral, Ora. Eliana Lapenda de 
Morais Guerra- elucidam a questão no sentido do não 
cabtmento das mencionadas teses de admissibilidade. 
No entender da Procuradoria Geral. conceder caráter 
infngentc aos embargos de declaração só seria 
excqUtvel nas conjunturas em que estivesse patente o 
erro matenal ou a manifesta nulidade da deliberação 
origmal. situações estas que os casos ora em análise 
não se subsumem. Os limites deste caráter 
modificativo conferidos excepcionalmente aos embar
gos de declaração estão consignados com bastante 
nitidez na decisão do STF (AO IN- 152/980-9- SP
Relator : Min. Celso de Mello, in OJ de 04.02.96), 
que estatui : 

"(}, embargos de declaração ni'lt> dc\cm rc~cstir-se de 
caràtcr tnt'rigentc. i\ mator cla:.tictdadc que 5C lhes rc:co
nh.:.;c c\Cepcionalmcntc. em caso de crm material C\ i
dente ou de mantfcsta nulu.ladc do acord:lo (RTJ 89/548: 
R I J 9411 167. RTJ 10311 210; R l J 114/35 1 ),mlojustifi
ca- sob pena de grave disfunção JUrtdico-procc~~uul des
sa modalidade de recursu- a sua inndct1uada utililllção 
com o propósito de questionar n correçãn do julgado. e 
obter. em conseq!lência. n tkscott>titulçDo do uto 
decisório" 

Outrossun. vale lembrar que esta Cone de Con
tas,lastrcado em brilhante voto do ilustre Auditor Luiz 
Arcoverde filho. que. por sua veL, l~trcou-sc neste 
entendimento da Corte Suprema, deliberou no senti
do de dar conhecimento e provimento, a título de 
embargos declaratórios com efeitos modificativos, a 
denúncia deliberada unanimemente pelo Tribunal Ple
no, mas que a competência originária pertencia a uma 
das câmaras deste Tribunal. haja vista, que a mencio
nada denuncia não havia sido interposta contra as pes
soas clencadas no artigo 63, I da LOTC. Nesta con
juntura, este Tribunal estava diante de evtdente "in
competência absoluta", sendo. assim,causa de nuli
dade do dectsum. Nos caso sub examme, não se vis
lumbra qualquer eiva que enseje a nulidade das deci
sões originárias nem tampouco a ex rstência de erros 
materiai!>. 

17.7aroávcl e antijuridica, também, a tentativa 
de ressuscitar a antiga redação do artigo 33 da Lei 



Orgânica deste Tribunal, dispositivo este que dava 
margem a possibilidade de acolhimento. à guisa de 
embargos infrigentes, de situações congêneres às que 
ora se nos apresentam. Com efeito, a Lei N° 11.191/ 
94, derrogou por completo os enunciados presentes 
na Sessão 111, do Capítulo I, o Título 11 da Lei I 0.651 / 
91, dando-lhes nova redação, de sorte que não nos 
cabe tomar vigente dispositivo derrogado por lei pos
terior. 

Sr. Presidente, Srs. Conselheiros, embora en
tenda que as teses de admissibilidade argüidas pelos 
recorrentes não possam ser acolhidas por este Tribu
nal Pleno, pelos motivos já aduzidos; embora já te
nha, quando de outras substituições, votado pelo não 
conhecimento de recursos análogos; devo reconhecer 
que a partir de hoje, Senhores, mudo meu 
posicionamento. 

Nos idôneos Pareceres emitidos pela Procura
doria Geral, já citados, concluiu-se pela impossibili
dade legal do conhecimento destes recursos. No pri
meiro instante, a douta Procuradoria rechaça as teses 
de admissibilidade levantadas pelos recorrentes. Neste 
ponto, como já ficou manifesto, perfilho do entendi
mento da Procuradoria. Num segundo instante, a Pro
curadoria, por entender que o processo legal preconi
zado pela Lei Orgânica deste Tribunal não consignou 
recurso cabível para deliberações unânimes de pro
cessos de competência originária do Tribunal Pleno, 
opina pelo não conhecimento destes recursos. Lem
bra, ainda, a Procuradoria, o disposto no artigo I 02. I 
• letra "i" da Lei Maior, que estabelece, em relação a 
processos de competência originária do STF, uma 
exceção ao principio do duplo grau de jurisdição. 

É neste ponto, Senhores, que data maxima 
venia discordo dos respeitáveis opinativos da Procu
radoria Geral, c ipso facto, dos posicionamentos an
teriores desta E. Corre, inclusive dos meus próprios 

A Constituição Federal de 1988,em seu artigo 
5°, incisos LI V e L V. ao assinalar expressamente que 
"ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal", bem como que "aos 
litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditó
rio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes" não fez mais do que explicitar um princi
pio que de há muito se encontrava consagrado pela 
doutrina. positivado pela jurisprudência e que consis
te num verdadeiro corolário do principio fundamen
tal da igualdade. 

O devido processo legal é, com efeito, um dos 
pilares que garantam a perenidade do Estado Demo
crático de Direito. No ordenamento jurídico brasilei
ro, como fica patente da leitura dos dispositivos cons
titucionais já mencionados, o devido processo legal, 
judicial ou administrativo, deverá respeitar e estar 
consoante o princípio do contraditório, da ampla de
fesa e, ainda, assegurar aos acusados os meios 
recursais. Processo legal que não esteja calcado na 
estrita observância destas três garantias constitucio
nais - contraditório, ampla defesa e recursos - ainda 
que formalizados por meio de lei, não estará 
consentâneo com os ditames da nova Lei Maior. Tra
go à baila,os ensinamentos da insigne mestra do Di
reito Administrativo Brasileiro, Lúcia Valle 
Figueiredo, em artigo publicado no número 1/1993 
da Revista de Direito Público, no qual a ilustre pro
fessora discorreu sobre o tema "Princfpios Constitu
cionais do Processo". Disso a Professora Lúcia Valle 
Figueiredo: 

Inicialmente, os proccssualistns entendiam como cumpri
do o due process of law, quando fosse cumprido o duc: 
procedural proccss ofl:l\~ Quer di ter, o procedimento do 
devido processo legal. Cumprido entllo o procedimento. 
estaria cumprido o due process ofla'' 
Atualmente Já nilo mais é nssim porque, conlbrmc já dis
se. quando o due proccss oflaw passa a ter conteúdo ma
terial e nllo mnts apen~ formnl quer dizer, tem duplo con
teúdo, c: vamos ver que. em alguns princfpios processu
ais. aparece com duplo conteúdo, com conteúdo substan· 
ctnl c: com contcudo formal Os processualistas da ruuali
dadc entendem que, no due proc.:~s of law, está contido 
tal conteúdo material Só será due processo o fia~ aquela 
let - e açsun podcra ~r aplicada pelo magistrado - que 
nllo agn:dir. nao entrar em conlronto, nao entrarem testilha 
com a ConstnuiçAo, com os valores fundamentais consa
grados na lei dns leis". 

Urge citarmos, outrossim, o pensamento de um 
dos maiores estudiosos do direito do público pátrio, 
Ministro do STF, Carlos Mário da Silva Velloso. Às 
fls. 208 do seu clássico "Ternas de Direito Público", o 
Ministro Carlos Velloso, ao tratar do devido processo 
legal administrativo, fez a seguinte observação: "Se a 
aplicação do due processo f law ao procedimento ad
ministrativo resultava de modo implicito da Consti
tuição anterior, na Constituição vigente a 
obrigatoriedade dessa aplicação é expressa (arr. 5°, 
L V). Destarte, não hâ mais dúvidas: aos litigantes, em 
processo administrativo são assegurados o contradi
tório c ampla defesa com os meios e recursos a ela 
inerentes. Estabele-se no citado dispositivo, inclusi-

13 1 



ve, a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição Uu
risdtção em sentido largo) no procedimento adminis
tratt\O. Sobre o duplo grau de jurisdição, convém ci
tannos o professor Ncbon Nery Júnior, que assim dis
correu no seu livro "Princípios Fundamentais- Teoria 
Geral dos Recursos". Diz o professor: "Mas qual ve
nha a ser o alcance dessa locução "duplo grau de ju
nsdtção"? O que exatamente significa? Consiste em 
estabelecer a possibilidade de sentença definitiva ser 
reaprectada por órgão de jurisdtção, normalmente de 
hterarquia supenor a daquela que a proferiu. Não é 
necessá rio que o segundo j ulgamento seja conferi
do a órgão diverso ou de categoria hierarquica
mente superior A daq uele que rea lizou o primeiro 
exame" . O proccssualtsta l lumbcrto Theodoro Jr. as
sinala que "recurso em direito processual tem uma 
acepção técnica c restrita, podendo ser definido como 
o meio ou o poder de provocar o reexame de uma 
decisão. pela mesma autoridade judiciária. ou por ou !Ta 

hierarquicamente superior, visando a obter a suare
fomla ou modificação, ou apenas a sua mvalidação". 

Seguindo estas lúcidas ponderações sobre o 
que sena o devido processo legal sob o aspecto for
mal c o devtdo processo legal sob o aspecto material 
(substancial). bem como sobre a obrigatoriedade de 
observãncta do princópio da recorribilidade, somos 
compelidos. sem maiores elucubrações hermenêuticas. 
a concluir que a Lei N° 11.191 '94 - ao consignar. ao 
longo dos arttgos 29 c 33, os recursos cabíveis das 
deliberações dac; Câmaras e do Tribunal Pleno. foi 
OMISSA por não prever a possibtlidade de recurso 
em processos da competência originária do Tribunal 
Pleno. decididos pela unanimidade dos votos. Tal 
imprevisibilidadc recursal é que faz com que o pro
cesso legal formal instituído pela Lei 11.1 O 1194 con
frome-se com o devido processo legal substancial 
exigido pelo artigo 5°, LV da Lei Maior, que assinala 
explícita e textualmente a obrigatoriedade da obser
vância do principio da recorribiltdade nos processos 
judiciais e administrativos. É clássica a frase do pro
fessor Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido 
de que "vwlar 11111 princ:ipw é muuo mais grave do 
que transgredir 11ma norma". 

Tal omissão legal, no entanto. não nos obriga 
a conferir maior elasterio aos embargos declararôrios 
nem nos arremete para buscar em normas caducas uma 
efetividade que Já feneceu. Nada obstante, Senhores. 
estou convicto de que há uma lacuna de ordem legal 
no atual procedtmento admmistrativo instituído pela 
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Lei 11.191194. Ocorre que as lacunas podem existir 
no contexto de determinada espécie normativa, vista 
isoladamente É máxuna consagrada - e diga-se de 
passagem. positivada no arttgo 4" da LICC- a pkru: 
tude hermética do ordenamento jurídico. Isto implica 
dizer que as lacuna~ que porventura existam "a 
priori"em determinadas cspéctc normativas (leis, de
cretos. resoluções. etc.) deverão ser preenchidas. caso 
a caso. â luz do ordenamento jundico como um todo. 
Neste Caso. o aplicador da Lei - enquanto não for 
saneada a lacuna legal pelos ditames do processo 
legislativo ordinario- deverá valer-se das técmcas que 
a doutrina denomina de INTEGRAÇÃO, quais sejam· 
a analogia. os pnncipios gerais do direito. a equidade 
c os costumes, com o escopo de elidir, para a conjun
tura específica, a omissão detectada em determinado 
repositório legal. 

Nas conjunturas sub examme, nada mais ju rí
dico, do que esta Corte de Contas, com o escopo prin
ctpal de adequar-se ao mandamento constitucional que 
assegura o pmu:ip10 do recornhiltdade. mas tam hém 
com o escopo de dotar de crcdibiltdadc e efetividade 
as suas deliberações, INTr GRAR a Lei W 11.191 '9-1 
para CONII CCLR dos pre~entes recursos, utilizando
se. por analogia. dos pressupostos de admisstbilidade 
(interesse. legillmtdade acl causum, tempestividade) 
pertmentes aos embargo~ mfrmgente~ (Art 31 da Lei 
I 1. 191 9-l ). presl>upostos estes plenamente satisfeitos 
nas sttuações ora em apreço A analogia com os em
bargos infrigentes, 111 cum, revela-se mats consentànea. 
porquanto ser este o recurso Ja previsto para as deli
berações de competência ongmária do Tribunal Ple
no c que pem1ite um ree\ame meritório integral dos 
fatos denunciados 

Insisto em assinalar que este processo 
integrativo da lei processual desta Corte de Contas. 
que ora defendo, não está arrimado em valorações 
JUSfilosóficas ou mctaJurfdtcas. Antes disso, está fi
cando em manifesta técnica juspositi\ ista. utilizada 
com o dcstgno de sanar, in concreto. uma lacuna exis
tente na!"> normas recursai!; desta Corte. para que não 
se perpetue transgressão aos prmcíptos in cu lpidos na 
Lei Magna. 

Sobre a uuliülção da analogta como técnica 
de integração, veJamos o que lec10na o instgne Tércio 
Sampaio FerraL Jr. "O uso da anulogw no e/ire/lo 
funda-.~1! no prm' 1pw Jl.l.!ral dl! tfllt! si! dl!va dar trata
mento 1gual c.1 t·uso:. .~eme/hante1· Segue dai que a 
semellwnçu Jew ser demrm.1trutla .wh o ponto de viwa 



dos efeitos jurídicos. supondo-se que as coincidênci
as sej am maiores e j uridicamente mais significativas 
que as diferenças. Demonstrada a semelhança entre 
os dois casos, o intérprete percebe simultaneamente, 
que um não está regulado e aplica a ele a norma do 
outro. A analogia permite constatar e preencher a 
lacuna". 

Agora, Senhores, argumentos filosóficos, 
metajurídicos e humanitários são os que não faltam. 
Quantas e quantas vezes não nos vemos - quer em 
situações concernentes a nossa vida privada, quer em 
situações afetas a julgamentos nas outras instâncias 
desta Corte- quantas e quantas vezes nós nos vemos 
compelidos, dianre de novos argumentos das partes e 
até mesmo da simples maturação das idéias proporci
onada pelo "passar do tempo" , a retificar 
posicionamentos que outrora nos pareciam incólumes. 
Fazendo uma pesquisa nas Leis procedimentais que 
regulam a interposição de recursos em alguns Tribu
nais de Comas do Brasil, constatei que em todos os 
consultados havia expressa previsão de recurso para 
deliberações originárias do Tribunal Pleno. ainda que 
tomadas com a unanimidade dos voios. A clássica 
"declaração dos direitos do homem"- embasamento 
ético e moral de qualquer ordenamento jurídico que 
prime pelo Estado de Direito Democrático- assinala, 
nos seus artigos 8° e li , respectivamente: "Art. 8°
Todo homem tem direito a receber dos Tribunais Na
cionais competentes remédio efetivo para os atos que 
violam os direitos fundamentais que lhe sejam reco
nhecidos pela constituição ou pela lei"e "Art. li -
Todo o homem acusado de um ato deliwoso rem o 
direito de ser presumido inocente até que a sua cul
pabilidade tenha sido provada de acordo com a lei, 
em j ulgamento público no qual lhe tenham sido asse
guradas toda.~ as garantias necessárias a sua defe
sa". Todavia, Senhores, as situações que ora analisa
mos não exigem que busquemos guarida nestes cati
vantes argumentos extra-dogmáticos. Como já asse
veramos, a possibilidade revisional de qualquer deli
beração administrativa, ainda que originária de órgão 
colegiado máximo, está devidamente posirivada no 
ordenamento juridico brasileiro, conforme já antedito 
(CF, art.5°, LlV e LV). 

Os casos em tela , Sr Presidente, Srs. Conse
lheiros, são emblemáticos e revelam o quão é impor
tante e necessária a observância da garantia da 
recorribilidade, ainda que as deliberações sejam da 
competência originária de órgão colegiados de última 

instância, como é o caso do Tribunal Pleno desta Cor
te. Sem a intenção de antecipar meus juizos de méri
to, mas apenas para justificar a assertiva antedita, adi
anto que, embora haja votado pela procedência das 
denúncias que ensejam estes recursos - partjcipei es
peciJicamente do processo contra o Prefeito do Mu
nicípio de Floresta - revi "em parte"meu 
posicionamento em relação aos aspectos meritórios. 

Por fim, cumpre-me analisar outros matizes que 
poderiam ser aventurados no sentido de denegar o 
acolhimento a estes recursos. 

Em primeiro lugar, não me convence a assertiva 
de que sendo o Tribunal Pleno órgão colegiado e de 
última instância no âmbito deste Tribunal de Contas, 
seria jurídico e razoável a imprevisibilidadede recur
so para deliberações tomadas com a unanimidade dos 
votos, tal qual ocorre com a competência originária 
do STF para julgar, em única instância, os habeas 
corpus quando o coator ou o paciente for Tribunal, 
autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos 
diretamene à jurisdição do Supremo Tribunal Pede
ral. A alegação é que se tratam de exceções ao princí
pio da recorribilidade. Ora, se a Lei Maior estabele
ceu como cânone basilar o princípio da recorribi I idade 
no seu artigo 5°, L V, as exceções a esta regra deverão 
estar assinaladas no próprio Texto Constitucional. É 
o que ocorre com a referida competência do STF e 
que de forma alguma poderá ensejar outras exceções 
consubstanciadas em espécies normativas hierarqui
camente inferiores à Constituição Federal. 

Poder-se-ia aduzir, também, que os recorren
tes poderiam se valer do remédio processual assinala
do no artigo 34 da Lei N° 11.191 /94, qual seja : o 
pedido de rescisão. Acontece que quando se fala do 
principio da recorribilidade há que se ter em mente a 
possibilidade de ratificação ou retificação da delibe
ração primitiva levando-se em conta, se for o caso, os 
mesmos elementos já presentes nos autos originários. 
Constitui, com efeito, um reexame de toda a matéria. 
No caso do pedido de rescisão - que todos sabemos, 
está tcleologicamente vinculado à idéia da ação 
rescisória do processo civil -, além de não se inferir 
no rol dos recursos cabíveis perante este Tribunl 
(LO,Art. 29), a sua interposição não possui efeito 
suspensivo e o seu cabimento dependerá de atendi
mento a uma série de requisitos ligados necessaria
mente à presença de novos elementos acostados aos 
autos,de sorte que a sua utilização, nestes casos, sig
nificaria manifesta supressão de instância. 
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É relató rio 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal 
estatutu, em seu artigo 5°. LV, o principio da 
recorribilidade como componente obrigatório do de
vido processo legal administrativo; 
C ONSIDERANDO que a Lei N° 11.191 / 94 -
disciplinadora dos recursos cabíveis no Tribunal de 
Contas- é omissa ao não contemplar a possibil idade 
de interposição de recursos nos processos de compe
tência originária do Tribunal Pleno desta Corte. deli
berados com a unanimidade dos votos; 
CONSIDERANDO que este Tribunal de Contas, 

como escopo de adequar a citada lei ao devido pro
cesso legal preconizado na Lei Maior, deverá, nas 
presentes situações fáticas, integrá-las nos termos do 
artigo 4° da LICC. até que haja a modificação da lei 
pela via do processo legislativo ordinário; 
CONSIDERANDO que no processo de integração. 

esta Corte deverá valer-se, por analogia. dos requisi
tos de admissibilidade próprios dos embargos 
infringentes (art. 31 da Lei W 11.191/94); 

C ONSIDERANDO que todos os requisitos (interes
se de agir, legitimidade as causam e tempestividade) 
estão presentes em todos estes processos ora sub exa
mine; 

VOTO, IN LIMINE, PELO CONHECIMENTO 
DE TODOS ESTES RECURSOS. É O VOTO, SR. 
PRESIDENTE, 

MÉRITO 

Passemos então a examanar os aspectos 
meritórios. Inicialmente, haveremos de assinalar quais 
às irregularidades que motivaram os julgamentos pri
mitivos e que culminaram com a aplicação de multa, 
no montante de 10% dos valores despendidos. aos 
Prefeitos (excetuando a DECISÃO TC N° 2839/95 -
referente ao Município de Afogados da lngazeira. onde 
não houve imputação de multa); que culminaram com 
a determinação de restituição da totalidade dos re
cursos despendidos. e com o envio dos autos ao Mi
nistério Público. Pois bem, os motivos ensejadores 
destes dec1suns foram os seguintes: 

-Ndo realizaçdo de processo licitatóno para a aquis1çao 
da.ç p;sssagcns acrcas: 
.,, \ lilgem n.lo se limi1ou ao aprenditad.l uu !:amf'l\1 da 

irngaçao, 1ampouco respeitou as datas c lo,ais da progra
maç.lo inic1al do convite. nllo se achando contigurada qual
quer \antagc:m para o Município; 
-lne\islencia nos autos de qualquer prova de que lls cen
sos sobre irrigação foram realizados: 
-A viagem nào lo i realizada através de convilc oficial. con· 
lilrlnc f':v prova ol1c1o da Emb01xadu de lsrucl. cn1 res
posta â solicitaçao deste Tribunal . 

Especificamente nos processos referentes às 
denúncias contra os Prefeitos de Floresta e Afogados 
da lngazetra. as "considerandas" das deliberações des
ta Corte de Contas fizeram menção, também. à 

antieconimicidade das despesas. 
Os recorrentes, com o intuito de demonstra

rem a regularidade dos dispêndios, lançam mão, nas 
exordiais. de argumemos que já figuravam nas defe
sas escritas dos processos de denúncias. bem como 
de novos argumentos, os quais podem ser consigna
dos nos seguintes termos: 

I - Lm rclaçao a ausência de procedimcn1o de llcitaç.'lo. a 
alcgaçoo c de que a situaçao fática se enquadra\ a na hipó
tc~e de inex1g1bilidade de lic1taçilo - I ci K MJCI/93. Art. 
2~. I -.haja vista ser a MOTURI'>MO -Mote Agcnc1a di.' 
Viagens.: I urismo Ltda- n:prcscmnnu: exclum !), no Nor
deste do Orasil. da Associação de Turismo th: I cl Aviv. 
YAFFO. que juntamente com a mun1c1pulidadc de 1 c1 Aviv 
lonnalill!rum o convite aos Prctcitos Além dn exclusivl
dndc os recorrentes fazem mcnçilo à unifOrmidade dos 
preços dru. umfru. c concluem pela inc\iStcncia de prcju
ILo aos rcspccthos crarios Municip:.is. 
2 - No que concemc d aus<nc1a de com itc oliciat. os re
correntes fllll:m duas observações em primc~ro lugar. m
sistem em afirmar ter C\isudo o com 1tc oficial por parte 
do Ministério do 1 urismo de Israel A titulo de prova, fa
zem mençao.às ns 20 do recurso do Prefeito de f-loresta. 
a uma corta do Ministcrio de Turismo de Israel Em se
gundo lu11ar. fazem a seguínlc pond.:raç;\o "Poder-se-ia 
di7cr que n Cllmarn de Vereadores tcría dado essa chance
la. no pr.:~~uposto de que esta viagem houvcrn resultado 
de "convite oficial". tcito pela embaixada. Orn. teria ocor
rido nn hipótese. no máximo imprecisão ou erro na infor
mação tronsmitÍida à Câmara. mas a chancela tcgislauva 
lo i dado. j:l que n viagem para ser oficial, mdcpcndia de 
con\1tc. ~~ndo bastlllltc (como é) a iniciativa do (>refeito 
ern dcsh,car-se. se o moti\O é de 1ntcre:»c do Mumclpio" 
J - rm rclaçoo à noo comprovação de que os curso~ ~obre 
imgaçoo foram. de fato. realizados. os rccorrenlcs afir
mam que os documcn1os acostados ao longo de todos os 
processos .:sclarccem qualquer dúvida. 
4- No aunc:ntc a não limitação da viagem ao aprendizado 
no campo de lnigoçâo nem á estrita obscrvdncia das dala.~ 
c locais da programação oficial, os n:corrcnlcs ti.11cm tiS 



seguintes argüições "quando em viagem oficial, a auro
ridade nl\o se tomo um escravo de progamllS e roteiros 
prcviomc:nte preparados. Podem ocorrer alterações em 
virtude de circunsLAncillS. O importante é que a motiva
çllo principal da v• agem seja mantida (visita a Israel, para 
observação de projetos c realizaçOcs no campo de irriga
çllo) A visita a outras cidades nao alteraram a finalidade 
da vmgem e nem as d~pesas". 

5 ·Por fim, lembram os recorrentes que viagens similares 
foram reali71ldllS por um grande número de autoridades 
do Estado. sem que: nunca ninguém houvesse colocado 
em dúvida o mtcrcssc público nesw visiw. Tais antece
dentes. afirmam, influlram sobre os Prefeitos denuncia
dos criando ou solidificando a convicção de que nada 
estavam fazendo de errado 

Os pareceres emitidos pela Procuradoria Ge
ral deste Tribunal, concluem, sem maiores delongas, 
no sentido de que este Tribunal de Contas negue pro
vimento aos presentes recursos, mantendo os tennos 
das deliberações anteriores. 

Feitos todos estes relatos, Senhores, passemos, 
então, a proferir nossos juízos de méritos, à luz dos 
documentos presentes nos autos e das argumenta
ções recursais. 

I - Da ausência de convite oficial, da mu
dança dos roteiros c da visita a outros Paises 

Em relação a estes fatos, que - conforme já 
assinalamos - foram levados em conta na motivação 
daas decisões ora recorridas, corroboro em parte com 
as ponderações dos recorrentes. Embora não se veri
fique nos autos a presença da tal carta do Ministério 
de Turismo de Israel, conforme consignado às fls. 20 
do recurso do Prefeito de Floresta, o que teria o con
dão de sanar o vício nos procedimentos que 
culmiraram com as autoridades legislativas, embora 
não conste esta Cana, entendo que esta é uma questão 
na qual os Prefeitos haveriam de responder somente 
perante as respectivas Câmaras Municipais, porquan
to situar-se, muito mais, no plano das responsabilida
des políticas. A Constituição do Estado, em seu arti
go 94, ao estabelecer as hipóteses de infrações políti
co-administrativas dos Prefeitos- sujeitas a julgamento 
pela Câmara e sancionada com a cassação do manda
do pelo voto de, pelo menos, dois terços de seus mem
bros- assinala textualmente o fato do Prefeito ausen
tar-se do Município, por tempo superior a quinze dias, 
sem a devida autorização legislativa. Ademais, cabe
nos assinalar, os Órgãos Legislativos que autorizaram 
as referidas viagem sabiam, de antemão, não só o obje-

tivo das mesmas como que os sr,us custos seriam da 
responsabilidades dos erários municipais. 

No que pertine à alteração de roteiros e da vi
sita a outros Países, à luz dos elementos que integram 
os presentes autos, somos compelidos mais uma vez a 
não considerá-los como motivador da "irregularida
de" das viagens. Integram os autos diversos documen
tos (roteiro da viagem, passagens aéreas, materiais 
pertinentes aos cursos proferidos no Estado de Israel 
sobre irrigação- processo N° 9402240-9: fls. 23/24; 
processo No 9402237-9: ns. 35; processo N° 
9402236-7: ns.80/82 e processo N° 9402239-2: ns. 
54/157). Todos estes documentos formam um qua
dro que apontam pela ex•stência concreta dos cursos 
sobre irrigação. O fato de ter ocorrido pequenas alte
rações nas datas dantes consignadas nos roteiros das 
viagens não me parece motivo consistente que possa 
indicar a não realização dos referidos cursos. 

Em relação ao fato de que os Prefeitos não se 
limitaram a visitar os Estado de Israel, aproveitando a 
oportunidade para visitar outros Países da Europa. 
também não me parece motivo relevante ao ponto de 
per si macular com a pecha de "irregular" as referidas 
viagens. A questão princ1pal, in casu, seria saber se o 
desmembramento da viagem para conhecer outros 
Palses, além de Israel, teria implicado o aumento de 
dispêndios. Não integram os autos qualquer compro
vação de que o percurso RECIFE-TELA VIV- RE
CIFE seria mais parcimonioso para os tesouros muni
cipais do que o percurso realizado pelos Prefeitos : 
RECIFE - OUTROS PAÍSES - TEL AVIV -
RECIFE .. Com efeito, Senhores, em relação arais des
dobramentos , embora estejam sob o esteio da 
razoabilidade c não hajam provas de desvirtuamento 
do objetivo da visita ao Estado de Israel, entendo que 
estas atitudes fazem pane do rol daquelas em que só a 
coletividade, ao exercitar o seu direito de eleger seus 
governantes, poderá proferir qualquer censura. Sobre 
este controle do cidadão sobre os atos dos governantes, 
urge citarmos passagem do discurso do Ministério do 
TCU, Dr. Marcus Vilaça, quando da recente come
moração dos 25 anos do E. Tribunal de Contas da 
Paraíba: Disse o Ministro Marcus Villaça: "O contro
le social do Estado, próprios das democracias, é com
plexo e multiforme mecamsmo de allloregulamen
lação da~ ações politic:a!> O controle social é de na
lure:a poltárquica e se exerce sobre lodos os seus po
deres. Suas armas são as ELEIÇÕES e oulrasformas 
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de munifestuçào ela opimào pública u refletirem o 
modo como o po,·o. enquall/o corpo polwco 
origmár10. vê, pensa, sente, julga seu~ governantes". 

11 - Da a usência de processo licitatório 

À exceção do Município de Afogados da 
lngazeira, todos os demais municípios realizaram 
processo de inexigibilidade para a aquisição das pas
sagens aéreas. A inexigibilidade foi embasada no ar
tigo 25, 1 da Lei de Licitações (Lei 8.666/93), por se 
rratar a MOTURISMO Ltda. de representante exc:lu
sivo da Associação de Turismo de Te I A vi v- Y A FFO 
no Nordeste do Brasil. Sr. Presidente. Senhores Con
selheiros. a equipe técnica reponsável pela apuração 
destas denúncias concluem pela improcedência des
tes argumentos, porquanto, para demonstrar a exclu
sividade da Moturismo seria necessária uma declara
ção do órgão do Estado de Israel ·órgão este sim i lar à 
EMBRATUR- atestando esta exclusividade. Eu vou. 
mais além. Deceno que "em tese"a visita de Prefeitos 
do Nordeste do Brasil. a determinado Pais, com o 
desígnio de conhecer experiências tecnológicas em 
áreas de irrigação ,não está dissociada de interesse 
público. Há "a priori" razoabilidade nesta iniciativa. 
Agora, a sua efetivação, ou seja, a forma como os Pre
feitos iriam alocar os recursos públicos para o custeio 
destas viagens às áreas de irrigaçllo no Estado de ls
rael haveria, obrigatoriamente, de ser antecedida do 
devido procedimento de licitação.Neste caso. a pro
posta da MOTURISMO concorreria, em igualdade. 
com propostas de outras agências de vragens que se 
interessassem em realizar programas (eventos) simi
lares. Só existiria exclusividade da Moturismo caso 
estivesse devidamente comprovado que apenas ela, e 
mais nenhuma outra agência, detivesse o monopólio 
da realização de programas desta envergadura. A Lei 
N° 8.666/93, em seu artigo 11 3, determina que "O 
controle das despesas decorrentes dos contratos e de
mais instrumentos regidos por esta Lei será feito pelo 
Tribunal de Contas competente, na forma da legisla
ção penrnente. ficando os órgflos illleressodos do 
AdmlnistrorDo responsáveis pela demomtraçtio da 
legalidade e regularidade do despe.\11 e execuçflo, nos 
termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de 
controle interno nela previsto". 

Considerando que não ficou demonstrada a 
legalidade da inexigibilidade da realização das lici
tações para aquisição das passagens aéreas, entendo 

que haverá de permanecer a imputação ~e MULTA 
aos Prefeitos, lastreado no disposto no arttgo s:. li da 
Lei Orgãmca desta Corte, bem como a determmação 
da remessa destes autos ao Ministério Público para o 
exame do i licito penal capitulado no artigo 89 da Lei 
vi<>ente de Licitações (An. 89 ·Dispensar ou ine~igir licitaça: tora da.s hipóteses prc\•islas em lei, ~u (!~i~a~ ~e observar as 
lormnl1clndcs pcnmcntcs à dispensa ou llmcx•g•b•lidadc 
Pena dctcnç1lo. 1h: 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa) . 

Entendo, também, que deverá ser aplicada 
MULTA ao Prefeito de Afogados de lngazeira, no 
mesmo montante de I 0% dos valores despendidos. 
Embora esta Cone de Contas, quando do primeiro 
Julgamento, não houvesse aplicado ao Prefeito de 
Afogados da lngazeira, Sr. Antônio Valadares de S. 
Filho, multa tal qual havia imputado aos demars Pre
feitos, entendo que caberá aplicá-la desta feita . Po
der-se-ia aduzir que a aplicação de muI ta a estas altu
ras, ou seja, pelo fato de já estarmos na fase recursal 
do processo, encontraria óbice no princípio que veda 
a reformatto 111 fX!.JUS. Não é isso que se dessume do 
disposto no anigo 267, . 
§ 3° do CPC, utilizado subsidiarian1ente pelo Tnbu

nal de Contas O Processualista Nelson Nery Júnior, 
ao comentar o principio da proibição da reformatio in 
pejus. assinala: "Da mesma maneira, como os ques
tões de ordem pública podem ser examinadas a qual
quer tempo e em qualquer grau dejurisdição. deven
do, inclusive ser pronunciadas ex officio pelo Jui: ou 
Tribunal. niio haverá reformo paru pior proibição se 
este, u despeito ele só haver um recurso Interposto, 
de, tdtr contra o recorrente em ra:ão do exame tle 
uma des!;-w> matérws". Neste caso. por envolver dire
tamente matéria de interesse público, c por não ser 
dado a quem quer que seja dispor deste interesse. esta
se diante de exceção ao mencionado pnnclpio. 

llJ - Oa anlicconomicidadc das despesas 

Conquanto estar evidenciado nos autos que a 
não realizaçao de licitação para a aquiscção de pas
sagens aéreas constituiu grave infração à norma 
''legai"(CF, anigo 37, XXI c/c Lei 8.666 '93. An.2° ). 
este motivo de per st não nos faz concluir pela exrs
tência de preJuízo aos erários municipais. Tal irregu
laridade, desacompanhada de elementos que rndiquem 
ter havido alternativa mais vantajosa para a adminis
tração. ensejará apenas aplicação de multa por parte 
do Tribunal de Contas. 



Nos processos de denúncia referentes aos Mu
nicipios de Floresta e Afogados da lngazeira, um dos 
"considerandos"afirmava que os dispêndios haviam 
sidos efetuados em manifestas afronta ao princípio 
da economicidade, dai a necessidade de restituição 
dos valores empregados aos erários municipais. 
Detlui-se da leitura destes autos - especificamente a 
partir dos Relatórios Prévios de N" 518/95 e 521/95, 
ambos originários da Auditoria Geral desta Corte -
que a antieconomicidade seria resultado do fato de 
já haver no Brasil instituições, como a EMBRAPA
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, que 
dispõem de tecnologias similares às desenvolvidas 
pelo Estado de Israel, na área de irrigação. Nestes ter
mos, seria irracional e antieconõmica a visita a outros 
Países, quando aqui mesmo, isto é, no próprio Brasil, 
o objetivo dos Prefeitos, no sentido de obterem co
nhecimentos sobre tecnologias na área de irrigação, 
poderia ser perfeitamente alcançado. 

Nada obstante, Senhores, à luz dos elementos 
probantes que compunham e componhem os autos das 
denúncias, estávamos e estamos tão somente diante 
de indlcios de que os dispêndios foram efetuados de 
forma antiecconômica. Não havia e não há nos autos 
comprovação de que a EMBRAPA ou outra institui
ção do gênero estivesse. de fato, apta a prestar servi
ços sim i lares aos oferecidos quando da visita dos Pre
feitos ao Estado de Israel. Por isso, Senhores. é im
prescindível a realização de DILIGÊNCIA junto aos 
Ministérios do Meio Ambiente e Recursos H idricos e 
da Agricultura, à EMBRAPA e a outras instituições 
de pesquisas agr[colas do Pais, se posslvel com o en
vio de um técnico desta Casa, afim de que se possa 
verificar e comprovar se existia, à época da viagem, 
alguma instituição no Brasil em condições de ofere
cer- e a que custo informações tecnológicas na área 
de irrigação semelhantes às obtidas quando da via
gem a Israel. Ficando evidenciado que através da 
Embrapa ou de outra instituição os Prefeitos poderi
am ficar a par de conhecimentos tecnológicos seme
lhantes aos oferecidos no Estado de Israel, ai sim, 
haverá esta Corte Contas de determinar o ressacimento 
do EXCESSO despendido com a ida dos Prefeito para 
fora do Pais. Por outro lado, ficando demonstrado que 
não havia no Brasil instituição em condições de pres
tar os mencionados conhecimentos, não haverá como 
este Tribunal deliberar pela determinação do ressar
cimento, haja vista não estar diante de qualquer 
antieconomicidade. 

Os recorrentes alegam que a decisão de viajar 
ou não ao Estado de Israel, com o objetivo de obte
rem conhecimentos tecnológicos em projetos de irri
gação, estava na alçada do poder discricionário dos 
Prefeitos, de sorte que caberia tão só a eles deliberar 
pela conveniência e oportunidade de tal viagem. Pro
cede "em parte"esta ponderação. O Chefe do Execu
tivo de qualquer Município. desde que haja recursos 
orçamentários disponíveis, poderá tomar uma deci- < 

são com vistas a sair em busca de obter conhecimen
tos tecnológicos na área de irrigação e poder, dessa 
fom1a, solucionar um grave problema agricola que 
assola a região. Tal deliberação, dado o interesse pú
blico subjacente, está com efeito dentro do poder dis
cricionário do administrador público, de modo que só 
a ele cabe examinar a sua conveniência e oportunida
de. Nada obstante, depois de tomada a iniciativa de 
fomentar a agricultura buscando tecnologias em áre
as de irrigação, o administrador da coisa pública- em 
manifesta obediência ao princípio da indisponibilidade 
do interesse público e ao princípio da boa administra
ção, que têm como corolários o principio da 
economicidade (CF, art. 70) e o dever de eficiência
deverá procurar, sem perda de qualidade, a alternati
va mais parcimoniosa para o erário público. A deci
são é discricionária, mas a realização, a efetivação 
vincula o administrador aos princípios da administra
ção pública, dentre eles o da economicidade. 
Inadmitido, in casu. utilizar a discricionariedade 
dissociada de critério de racionalidade e 
economicidade. O professor Ricardo Lobo Torres, em 
artigo publicado na RDA N" 194, quando abordou o 
tema "A Legitimidade Democrática e o Tribunal de 
Contas", asseverou: "O controle da economicidade, 
relevante no direito constitucional moderno, em que 
o orçamento está cada vez mais ligado ao programa 
econômico, inspira-se no principio do custo/benefi
cio, subordinado à idéia de justiça, que deve prevale
cer no fornecimento de bens e serviços públicos. Com 
efeito, o principio do custo/beneficio significa que 
deve haver adequação entre receita e despesa. de modo 
que o cidadão não seja obrigado a fazer maior sacrifí
cio e pagar mais impostos para obter bens e serviços 
que estão disponíveis no mercado a menor preço''. 

Apenas à guisa de esclarecimento, forçamos 
um paralelo com a situação em que um determinado 
Chefe do Poder Executivo haja deliberado, discricio
nária e motivadamente, no sentido de reformar o pré
dio da Prefeitura. Supondo que o projeto da reforma, 
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lastreado em critérios técnicos, determine a utiliza
ção de mánnores do tipo X e vidros espelhados do 
tipo Y. Nesta conjuntura, malgrado os matizes subje
tivos que, na prática, dificultaria o Tribunal de Con
tas adentrar no mérito da escolha do tipo dos mánno
res ou do espelho - este controle caberá, muito mais, 
·a coletividade- a administração está obrigada a ad
quirir o mármore X e os espelhos Y mais baratos do 
mercado. Verificando o Tribunal que o pagamento 
pelos mármores do tipo X e dos espelhos do tipo Y 
foram acima dos praticados mercado ou que os mate
riais foram empregados em demasia, deverá determi
nar a restituição do excesso detectado. É desta forma 
que deliberamos reiteradamente em relação às obras 
e serviços de engenharia. Mutatis mutandis, idêntico 
procedimento deverá ser observado quando o Chefe 
do Executivo deliberar no sentido de obter conheci
mentos tecnológicos em áreas de irrigação. O princi
pio da economicidade não se limita apenas aos gastos 
com obras públicas. Qualquer que seja a natureza dos 
dispêndios. o emprego dos recursos públicos deverá 
se dar sob a estrita observância do principio da 
econom1cidade. 

Por tudo isso, Senhor Presidente, Senhores 
Conselheiros, 
CONSIDERANDO que o administrador público de
verá - em observância aos princlpios da 
indisponibilidade do interesse público da boa admi
nistração, da economicidade e do dever de eficiência 
- gerir os recursos públicos da forma mais vantajosa 
para o erário: 
CONSIDERANDO que nas situações ora em análise 
a comprovação da anti-economicidade dos gastos com 
a viagens dos Prefeitos ao Estado de Israel dependerá 
da comprovação de que instituições nacionais pode
riam oferecer aos Municlpios, àquela época. informa
ções semelhantes às prestadas pelo Estado de Israel, 
sobre tecnologias em áreas de irrigação; 
SUSPENDEREI A APREC IAÇÃO MERITÓRIA 
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DE TODOS ESTES PROCESSOS para realizar di
ligência junto aos Ministérios do Meio Ambiente e 
Recursos H idricos e da Agricultura, à EMBRAPA e a 
outras instituições de pesquisas agrfcolas, a fim de 
comprovar se, à época da viagem dos Prefeitos, havia 
alguma instituição no Brasil apta a prestar aos menci
onados Municípios informações sobre tecnologias de 
irrigação semelhantes às fornecidas pelo Estado de 
Israel, e a que custo. 

Esclareço, por fim, Sr. Presidente, Srs. Conse
lheiros, que na qualidade de Relator de todos estes 
processos poderia, arrimado no Regimento Interno 
desta Casa, Art. 31, I - e antes de colocá-los em pauta 
-ter real iz.ado esta diligência. Acontece, Senhores, que 
a realização de tal diligência, antes da deliberação pelo 
CONHECIMENTO dos recursos, poderia significar, 
na prática, simples adiamento dos julgamentos, haja 
vista que havia grande probabilidade desta Corte, se
guindo seus reiterados posicionamentos, deliberar pela 
inadmissibilidade de todos estes recursos. Por isso, 
em nome do principio da economia processual, deci
di, ad cautelam, trazer à baila inicialmente a questão 
da admissibilidade e das outras irregularidades, fican
do a questão da anti-economicidade para deliberação 
ulterior. após a realização da diligência. Esclareça-se, 
também, que a realização da diligência no curso do 
julgamento meritório destes recursos não acarretará 
qualquer prejuízo para os recorrentes. 

Obs. Feita a diligência, o rela10r deste processo, con
selheiro-substituto Valdecir Fernandes Pascoal, sub
meteu-o à apreciação do pleno em I I /06/97. O pleno 
acolheu recurso de defesa dos prefeitos denunciados 
e eles foram inocentados. Pelo acórdâo original, de
veriam ressarcir os cofres públicos no mesmo mon
tante da despesa efetuada e pagarem urna multa de 
I 0% sobre o valor. Mas, após a defesa, foram dispen
sados dessa penalidade. 


